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PROCESSO JUDICIAL NAO CONCOMITANTE COM O PROCESSO
ADMINISTRATIVO. APRECIACAO DA MATERIA.

Nao ocorrendo concomitancia entre o processo judicial e o administrativo
sobre a mesma matéria, havera decisdo administrativa quanto a matéria.

GANHO DE CAPITAL NA ALIENACAO DE ACOES. ATUALIZACAO
DO CUSTO DE AQUISICAO. CAPITALIZACAO DOS JUROS SEM
EMISSAO DE NOVAS ACOES. POSSIBILIDADE.

A capitaliza¢do dos lucros, com ou sem a emissdo de novas agdes, implica,
para o acionista, o beneficio de aumento do custo fiscal de aquisicdo do
investimento, nos termos previstos na legislacdo de regéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares arguidas e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntario, nos
termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.
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 PROCESSO JUDICIAL NÃO CONCOMITANTE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO DA MATÉRIA.
 Não ocorrendo concomitância entre o processo judicial e o administrativo sobre a mesma matéria, haverá decisão administrativa quanto à matéria.
 GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE AÇÕES. ATUALIZAÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS SEM EMISSÃO DE NOVAS AÇÕES. POSSIBILIDADE.
 A capitalização dos lucros, com ou sem a emissão de novas ações, implica, para o acionista, o benefício de aumento do custo fiscal de aquisição do investimento, nos termos previstos na legislação de regência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguídas e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.
 
 EDITADO EM: 05/04/2018
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, José Alfredo Duarte Filho, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva Risso, Dione Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim.
 
  1 - Adoto inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante do V. Acórdão da DRJ (fls. 398/406) por sua clareza e precisão:

Trata-se de Auto de Infração de fls. 343 a 348 lavrado em nome do contribuinte acima identificado, relativo ao imposto de renda pessoa física, Ganho de Capital, período de apuração 02/2011, 04/2011, 07/2011, 01/2012, 07/2012, formalizando crédito tributário no montante de R$ 341.947,98, com acréscimo de juros e multa até 07/2013.
De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal, o presente refere-se à omissão/apuração incorreta de ganhos de capital na alienação de ações/quotas não negociadas em bolsas de valores, conforme relatório fiscal em anexo.
O Termo de Constatação Fiscal, fls 349/358, informa que o contribuinte mediante o Mandado de Segurança Preventivo objeto do processo nº 0003538-
34.2011.4.02.5101 (2011.51.01.003538-9), pleiteou a concessão de segurança para que não fosse compelido a pagar imposto de renda sobre ganho de capital decorrente da alienação das ações ordinárias (incluindo as respectivas bonificações) da Clínica Médico Cirúrgica Botafogo S/A. Argumentava na ação a existência de direito adquirido à isenção em relação à venda da maior parte das ações prevista na alínea �d�, do art 4º, do Decreto nº 1.510/76.
A petição se refere a 28.201.793 ações adquiridas pelo contribuinte até 28/04/1983 que sofreram bonificações, totalizando o número de 1.085.769.029 (houve grupamento de ações em 30/04/1987 que excluiu os três últimos dígitos).
O contribuinte efetuou depósitos judiciais dos valores referentes ao Imposto de Renda (IR) devido correspondente ao ganho de capital da alienação das ações que ele considera sob a égide da citada legislação.
A fiscalização enumera as informações obtidas nos procedimentos fiscais.
Dos fatos apurados no procedimento fiscal:
Da alienação � refere-se à venda da Clínica Médico Cirúrgica Botafogo S/A � Hospital Samaritano, em que o contribuinte constava como um dos alienante e tendo como adquirente a ESHO � Empresa de Serviços Hospitalares S.A.
Da quantidade de ações adquiridas � analisando a documentação apresentada pelo contribuinte, foi possível reconstituir a quantidade de ações possuídas pelo contribuinte à época da alienação, conforme planilha 01, fls 351, no total de 1.191.228.
Do custo de aquisição das ações alienadas
Custo de aquisição considerado pelo contribuinte � o contribuinte informou o custo de aquisição para as 1.191.228 ações alienadas o valor de R$ 1.876.121,52, sendo R$ 1.381.824,48, o valor que informou ser constante de sua Declaração de Ajuste � DIRPF � referente ao exercício 2010, ano-calendário 2009 (R$ 494.297,07). Na verdade, o valor que consta declarado pelo contribuinte em sua DIRPF do exercício 2010, ano-calendário 2009 referente a essas ações é de R$ 1.012.543,80 (vide declaração).
Quanto às capitalizações de lucros, não houve aquisição de ações decorrentes de aumento de capital ou incorporação de lucros apurados após o ano de 1996, conforme dispõe o artigo 135 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), portanto, essas capitalizações não integram o custo de aquisição.
Custo de aquisição apurado pela fiscalização � a fiscalização demonstra a forma de apuração do custo de aquisição, observando os procedimentos do art. 126 do Decreto nº 3.000/99, inciso I e II, para as ações adquiridas antes de 1991.
Comparando pelo custo de aquisição calculado pelo inciso I e II do art. 126 do RIR, conclui pelo custo de aquisição do inciso II, no valor de R$ 278.758,04, atualizado de acordo com os índices estabelecidos pela IN SRF nº 84/2001.
Quanto às ações adquiridas após 31/12/1991, o contribuinte adquiriu 36.555 ações em 23/03/1996, pelo custo de R$ 16.380,97.
Custo de aquisição total = R$ 278.758,04 + R$ 16.380,97= 295.139,01.
Do valor de alienação � o contribuinte considerou como valor de alienação das 1.191.228 ações o valor de R$ 12.195.549,96, que corresponde R$ 12.054.393,50 do valor das ações, acrescido de R$ 141.156,46, correspondentes a honorários advocatícios, valores estes constantes do contrato. Ainda de acordo com o contrato, o valor da venda seria recebido em sete parcelas.
Do ganho de capital e do imposto devido
Da apuração procedida pelo contribuinte � optou por apurar separadamente e o ganho de capital obtido na alienação das ações que considerou abrangidas pela alínea �d�, do art 4º, do Decreto nº 1.510/76, do ganho obtido na alienação daquelas que considerou não abrangidas pela citada norma, proporcionalizando-os na razão demonstrada na Planilha 03, fls 355. Em seguida procedeu a apuração do ganho de capital e do imposto devido quando do recebimento de cada parcela, Planilha 04.
O contribuinte considerou o valor de alienação de R$ 12.195.549,96 e o custo de aquisição de R$ 1.876.121,52, como explicitado no item 3.3.1. do Termo de Constatação, bem como fez depósitos judiciais do IR devido sobre a alienação das ações consideradas pelo contribuinte como abrangida pela alínea �d�, do art 4º, do Decreto nº 1.510/76 e os valores decorrentes da alienação daquelas ações não abrangidas pela citada norma, foram recolhidos mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais � DARF, como demonstrados nas Planilhas 05 e 06, fls 356.
Da apuração pela fiscalização � considerou o custo de aquisição de R$ 295.139,01 e valor de alienação de R$ 12.195.546,96, bem como considerou para o cálculo do ganho de capital a proporcionalidade de cada parcela recebida no valor total de venda, conforme Planilha 07, fls 356.
Na Planilha 08, fls 357, demonstra os valores apurados no procedimento fiscal correspondentes ao IR devido sobre esses ganhos de capital.
Das infrações apuradas: Confrontando os valores de IR devidos calculados pelo contribuinte (Planilha 05) e os apurados pela fiscalização (Planilha 08), verificou-se recolhimento a menor do Imposto de Renda devido referente ao ganho de capital apurado na venda das ações, conforme Planilha 09, fls 357.
Os valores apurados de IR recolhidos pelo contribuinte são inferiores aos valores de IR devido, em cada parcela (valores em R$). Dessa forma, tem-se o seguinte lançamento:
1) do crédito tributário referente à parte do ganho de capital da venda das demais ações (8,853%) não abrangidas na ação judicial com base nos dados constantes da última tabela da fls 357.
2) da diferença apurada pela fiscalização referente à parcela depositada em juízo pelo contribuinte foi lançada com base nos dados demonstrados na primeira tabela da fls 358.
Isto posto, encerrou-se a ação fiscal, com lavratura do Auto de Infração referente à apuração do ganho de capital da parcela das demais ações (8,853%) vendidas e não abrangidas na ação judicial, bem como do lançamento das diferenças apuradas pela fiscalização, no valor total de R$ 343.243,12.
Da Impugnação
Cientificado em 07/08/2014, fls 361 e 364, o contribuinte apresentou impugnação, fls 370/381, e documentos fls 382/386, em 04/09/2012, alegando em síntese:
Da tempestividade e dos fatos e do Auto de Infração.
Da possibilidade de discussão, na via administrativa, de matérias não tratadas na via judicial � Cita jurisprudência e entende que o MS nº 2011.51.01.003538-9 tem como objetivo de impedir a cobrança do imposto de renda sobre o ganho de capital decorrente da alienação de parte das ações sob o argumento de que tal ganho seria isento, por força do art. 4º, alínea �d�, do DL nº 1.510/76.
Já na presente impugnação, o que se questiona são os procedimentos adotados pela fiscalização para a apuração do ganho de capital relativo à venda das ações, que a levaram a determinar um custo de aquisição menor do que aquele por ele utilizado.
Assim, resta claro que o disposto na letra �b� do ADN COSIT nº 03/96 dá respaldo à apreciação na via administrativa da matéria que será tratada na presente impugnação.
Dos erros cometidos pela fiscalização na determinação do custo de aquisição das ações � entende que o valor de mercado das ações adquiridas antes de 31.12.1991 a ser considerado pra fins da determinação do seu custo de aquisição deveria ter sido aquele informado na declaração de bens do impugnante relativa ao exercício de 1992, ano-calendário 1991, e não o calculado pela fiscalização com base no capital social da clínica, conforme dispõe o art. 96 da Lei nº Lei nº 8.383/91.
Destaca que o fato de o impugnante não ter localizado sua declaração de bens, não afasta o art. 96 da Lei nº Lei nº 8.383/91 e que a declaração de bens foi devidamente apresentada à Secretaria da Receita Federal (SRF) em época própria, ou seja, no ano de 1992, cabendo à fiscalização verificar o valor das ações constantes da declaração.
Cita, com base no art. 37 da Lei nº 9.784/99, que a autoridade administrativa deve de ofício providenciar cópia de documentos referidos pelos contribuintes existente em seus arquivos.
Informa também que a fiscalização deixou de considerar no custo de aquisição das ações os valores proporcionais relativos às capitalizações de lucros ocorridos nos anos de 1996, 1997, 2009 e 2010, devidamente comprovadas por meio de documentação apresentada por petição protocolada em 13.07.2013.
Menciona legislação e entende que há a possibilidade de incremento do custo de aquisição de ações em razão da capitalização de lucros e reservas ocorridos a partir de janeiro/1996 já foi objeto em Soluções de Consulta pela própria Receita Federal do Brasil (RFB), como segue. Cita trecho das Soluções de Consulta nºs 53, 54, 55, 56, 57, 58 de 08/05/2008.
Têm-se, portanto, que os valores das capitalizações realizadas pela Clínica, nos anos de 1996, 1997, 2009 e 2010, devem compor o custo de aquisição das ações alienadas pelo impugnante para fins de apuração de eventual imposto de renda sobre ganho de capital.
Pelo exposto, pede e espera o impugnante o cancelamento do AUTO ou, senão isso, a retificação do valor nele lançado.

2 � Através de Acórdão de fls. 398/406 a DRJ decidiu a respeito do tema na forma como ementada abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2011, 2012
PROCESSO JUDICIAL NÃO CONCOMITANTE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO DA MATÉRIA.
Não ocorrendo concomitância entre o processo judicial e o administrativo sobre a mesma matéria, haverá decisão administrativa quanto à lide da questão, conhecendo da impugnação.
OMISSÃO DE GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE AÇÕES.
Sujeita-se à incidência do Imposto de Renda o ganho de capital correspondente à diferença entre o valor de alienação das ações pelo acionista pessoa física e o respectivo custo de aquisição, que não pode ser majorado sem o amparo legal.

3 � Às fls. 414/429 o contribuinte apresentou Recurso Voluntário requerendo em síntese o cancelamento da autuação. Às fls. o contribuinte apresentou petição informando que houve o transito em julgado da decisão do MS 2011.51.01.003538-9,impetrado em que discutia a isenção do ganho de capital das ações adquiridas sob a égide do DL 1.510/76.

4 - É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
5 - O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.

6 � A matéria em debate é conhecida dessa Turma e foi apreciada nos AC. 2201-003.890 e 2201-003.891 j. em 13/09/2017 sendo Relatora a I. Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz que hoje compõe a E. CSRF.

7 � Analisando os autos verifica-se que são matérias idênticas debatidas e julgadas anteriormente referente à omissão/apuração incorreta de ganhos de capital na alienação de ações/quotas não negociadas em bolsas de valores em que o contribuinte em 01/02/2011, vendeu a totalidade de suas ações do Capital Social da Clínica Médico-Cirúrgica Botafogo SA à Empresa de Serviços Hospitalares S.A. - ESHO, de acordo com o contrato de compra e venda celebrado nesta data, fls. 231/264.

8 � A Fiscalização entende que o custo de aquisição das referidas cotas são de R$ 295.139,01 e o contribuinte de R$ 1.876.121,52.

9 � Lembrando que no presente processo foi objeto de lançamento apenas o IR sobre o Ganho de Capital de 8,853% das ações não abrangidas pelo mandado de segurança, conforme informado no auto de infração às fls. 342 e 357/358:



Da inexistência de concomitância com a via judicial

10 � Quanto a matéria sobre a concomitância entre a via judicial e a administrativa me atenho às razões do bem fundamentado voto dos AC. 2201-003.890 e 2201-003.891 j. em 13/09/2017 e os adoto como razão de decidir, com as ressalvas relativas aos fatos aqui ora descritos nesses autos, verbis:

�Cumpre destacar que o trâmite do Mandado de Segurança n.º 2011.51.01.003390-3 impetrado pelo Recorrente, na 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro, com o objetivo de impedir a cobrança do imposto de renda sobre o ganho de capital decorrente da alienação de parte das ações sob o fundamento de que tal ganho seria isento, por força do art. 4º, alínea "d", do DL n.º 1.510/76, não obsta o conhecimento da matéria sob análise, considerando a distinção dos objetos discutidos.
Assim, no autos do MS discute-se o direito à isenção prevista no art. 4º, alínea "d", do DL n.º 1.510/76, já, no presente processo administrativo, o recorrente questiona os procedimentos adotados pela fiscalização para a apuração do ganho de capital relativo à venda das ações, que a levaram a determinar um custo de aquisição menor do que aquele por ele utilizado.
Portanto, não se vislumbra a existência de concomitância apta a ensejar a aplicação do Enunciado de Súmula CARF n.º 1.�
Do custo de aquisição das ações

11 � A fiscalização adotou o seguinte critério para a apuração do ganho de capital conforme TVF fls. 343/359:







12 � Alega o contribuinte item 4.4. do recurso quanto ao custo de aquisição das ações adquiridas antes de 1991, entende que o valor de mercado a ser considerado para fins de sua determinação deveria ter sido simplesmente aquele informado na declaração de bens relativa ao exercício de 1992, ano-calendário 1991, e não o calculado pela fiscalização com base no capital social da clínica, 

13 � Contudo, como bem frisou a DRJ em seu voto: 

�Ao contrário do entendimento do contribuinte, ao considerar o inciso II do artigo 126, do Decreto 3.000/99, e apresentar os cálculos utilizados, a fiscalização demonstra o procedimento adotado para o cálculo do valor de mercado que deveria ter sido utilizado pelo contribuinte em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) para obter o valor de mercado das ações, exercício 1992, não se opondo ao artigo 96 da Lei nº 8.383/91.
Nota-se que, com base no artigo 96 da Lei 8.383, de 30.12.1991, o contribuinte apenas enfatiza que a fiscalização deveria usar o valor de mercado informado na DIRPF, sem nem mesmo identificar como obteve o valor e qual seria esse valor.
Na verdade, ao seu ver, cabe à RFB verificar o valor de mercado por ele informado na DIRPF. De fato, seria essa a conduta a ser tomada, conforme art 37 da Lei nº 9.784/99, mas no presente processo não há necessidade de ter acesso a DIRPF do exercício 1992, já que a fiscalização demonstrou corretamente o cálculo do custo de aquisição com base na legislação pertinente, fazendo as comparações necessárias e demonstrando de que forma obteve o de valor de mercado.
Portanto, este deveria ter sido o procedimento do impugnante para cálculo do valor de mercado informado em DIRPF, exercício 1992, não o sendo, demonstra o equivoco do contribuinte.
Verifica-se, dessa forma, que o custo de aquisição das ações adquiridas até 1991, utilizado pela fiscalização, está em conformidade com o artigo nº 126 do Decreto 3.000/99 e com o art. 96 da Lei 8.383/91.�

14 � A respeito do assunto decisão no AC. 2402005.978 j. 12/09/17 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti :

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2007
GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE AQUISIÇÃO. BENS ADQUIRIDOS ATÉ 31.12.1991.
Considera-se custo de aquisição dos bens ou direitos, adquiridos até 31 de dezembro de 1991, o valor de mercado, nessa data, de cada bem ou direito individualmente avaliado, constante da declaração de bens relativa ao exercício de 1992. A não apresentação da declaração relativa ao exercício de 1992, autoriza ao Fisco a valer-se do valor constante do respectivo instrumento negocial.
MULTA DE OFÍCIO. PATAMAR DE 75%.
A responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, sendo certo que multa delas decorrentes é de aplicação obrigatória pela autoridade lançadora.

15 � Portanto, entendo como correta a forma de apuração das ações antes de 31/12/1991 pela fiscalização negando provimento ao recurso nesse ponto.

16 � O outro ponto debatido pelo contribuinte em seu item 4.21 abaixo indicado trata da desconsideração como custo de aquisição dos lucros ocorridos nos anos de 1996, 1997 e 2009 e 2010:



17 � Nesse ponto, tomo como minha as razões de decidir dos acórdãos indicados alhures a respeito da matéria:

�Como se verifica, da narrativa anterior, a situação fática é incontroversa nos autos, sendo relevante a discussão jurídica sobre a possibilidade da consideração da capitalização dos lucros no custo de aquisição das ações.
Para melhor elucidar o tema, cito um exemplo exposto no Acórdão n.º 19515.720668/2011-66 abaixo transcrito:
Para exemplificar essa determinação, considere uma participação societária correspondente a 100% do capital de uma pessoa jurídica (detida por dois sócios, pessoas físicas), adquirida por R$ 1.000,00. Considere, também, que essa pessoa jurídica, em seguida, tenha auferido um lucro de R$ 100,00 e o tenha capitalizado. Considere, por fim, que os sócios tenham alienado essa participação societária a terceiros por R$ 1.500,00. Nesse caso, em que pese os sócios terem adquirido a participação societária por R$ 1.000,00 e, posteriormente, a alienado por R$ 1.500,00, o ganho de capital apurado não seria de R$ 500,00, mas apenas de R$ 400,00. Isso porque os lucros de R$ 100,00, capitalizados, têm o condão de aumentar o custo de aquisição da participação societária e, consequentemente, de diminuir o ganho de capital.
O art. 10, § 1º, da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de1995, acerca da matéria assim dispõe:
Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.
§ 1oNo caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Em seu art. 135, o Regulamento do Imposto de Renda reproduz o texto introduzido pela mencionada Lei:
Custo de Participações Societárias Adquiridas com Incorporação de Lucros e Reservas
Art. 135. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital ou incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art.10, parágrafo único).
O caput do art. 169 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, destaca:
Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações novas, correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporção do número de ações que possuírem.
Como bem asseverou o recorrente, o custo de aquisição de ações, em razão da capitalização de lucros e reservas já foi objeto de Soluções de Consulta da Receita Federal do Brasil, conforme as ementas a seguir:


18 � Pelo exposto, dou provimento ao recurso nessa parte, devendo ser procedida a consideração, no custo de aquisição das ações, dos valores proporcionais relativos às capitalizações de lucros ocorridas nos anos de 1996 (no valor de R$ 154.461,07), 1997 (no valor de R$ 161.863,90), 2009 (no valor de R$ 369.280,68) e de 2010 (no valor de R$ 494.297,04) devidamente comprovadas por meio de documentação que acompanhou a petição apresentada em 25/07/2012 (planilha constante de fls. 106), tendo em vista que a capitalização dos lucros com ou sem emissão de novas ações implica, para o acionista, o benefício de aumento do custo fiscal de aquisição do investimento.

19 � Quanto à decisão judicial, pelo que foi verificado entendo que a mesma repercutirá nesse lançamento em relação a parte das ações em que estão isentas de acordo com o Dec. 1.510/76 e portanto nesse ponto em vista da decisão transitada em julgado, faço a mesma ressalva da DRJ no sentido da autoridade da DRF efetuar o recálculo do lançamento respeitando os termos da decisão judicial.

Conclusão

20 - Diante do exposto, conheço do recurso e no mérito DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para considerar como custo de aquisição os valores de 1996 (no valor de R$ 154.461,07), 1997 (no valor de R$ 161.863,90), 2009 (no valor de R$ 369.280,68) e de 2010 (no valor de R$ 494.297,04) de acordo com planilha de fls. 106 dos autos e quanto ao processo judicial nº 2011.51.01.003538-9 deverá a DRF de origem adotar as demais providências cabíveis para cumprimento da decisão judicial transitada em julgado.

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
 
 




EDITADO EM: 05/04/2018

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, José Alfredo Duarte Filho, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva
Risso, Dione Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes
Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim.

Relatorio

1 - Adoto inicialmente como complemento ao relatério a narrativa constante

do V. Acordao da DRJ (fls. 398/406) por sua clareza e precisao:

Trata-se de Auto de Infragcdo de fls. 343 a 348 lavrado em nome do
contribuinte acima identificado, relativo ao imposto de renda pessoa fisica,
Ganho de Capital, periodo de apuragao 02/2011, 04/2011, 07/2011, 01/2012,
07/2012, formalizando crédito tributdario no montante de RS 341.947,98, com

acrescimo de juros e multa até 07/201 3.

De acordo com a descri¢do dos fatos e enquadramento legal, o presente
refere-se a omissdao/apuragdo incorreta de ganhos de capital na alienagdo de
agoes/quotas ndo negociadas em bolsas de valores, conforme relatorio fiscal

em anexo.

O Termo de Constatagdo Fiscal, fls 349/358, informa que o contribuinte
mediante o Mandado de Seguran¢a Preventivo objeto do processo n°

0003538-

34.2011.4.02.5101 (2011.51.01.003538-9), pleiteou a concessdo de
seguran¢a para que ndo fosse compelido a pagar imposto de renda sobre
ganho de capital decorrente da alienagdo das agoes ordinarias (incluindo as
respectivas bonificagoes) da Clinica Meédico Cirurgica Botafogo S/A.
Argumentava na a¢do a existéncia de direito adquirido a iseng¢do em relagdo
a venda da maior parte das agoes prevista na alinea “d”, do art 4°, do

Decreto n®1.510/76.

A peti¢do se refere a 28.201.793 agoes adquiridas pelo contribuinte até

28/04/1983 que sofreram bonificagoes, totalizando o numero de

2
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1.085.769.029 (houve grupamento de agoes em 30/04/1987 que excluiu os

trés ultimos digitos).

O contribuinte efetuou depdsitos judiciais dos valores referentes ao Imposto
de Renda (IR) devido correspondente ao ganho de capital da alienagdo das

agoes que ele considera sob a égide da citada legislagao.
A fiscalizagdo enumera as informagoes obtidas nos procedimentos fiscais.
Dos fatos apurados no procedimento fiscal:

Da alienagdo — refere-se a venda da Clinica Médico Cirurgica Botafogo S/A
— Hospital Samaritano, em que o contribuinte constava como um dos
alienante e tendo como adquirente a ESHO — Empresa de Servigos

Hospitalares S.A.

Da quantidade de acoes adquiridas — analisando a documentagdo
apresentada pelo contribuinte, foi possivel reconstituir a quantidade de
agoes possuidas pelo contribuinte a época da alienagdo, conforme planilha

01, fls 351, no total de 1.191.228.
Do custo de aquisic¢do das agoes alienadas

Custo de aquisi¢do considerado pelo contribuinte — o contribuinte informou
o custo de aquisi¢do para as 1.191.228 agées alienadas o valor de R$
1.876.121,52, sendo R$ 1.381.824,48, o valor que informou ser constante de
sua Declarac¢do de Ajuste — DIRPF — referente ao exercicio 2010, ano-
calendario 2009 (R$ 494.297,07). Na verdade, o valor que consta declarado
pelo contribuinte em sua DIRPF do exercicio 2010, ano-calendario 2009

referente a essas agoes é de R$ 1.012.543,80 (vide declaragdo).

Quanto as capitalizagoes de lucros, ndo houve aquisicdo de acgoes
decorrentes de aumento de capital ou incorporagdo de lucros apurados apos

o ano de 1996, conforme dispoe o artigo 135 do Decreto 3.000/99 (RIR/99),

portanto, essas capitaliza¢oes ndo integram o custo de aquisi¢do.



Custo de aquisi¢do apurado pela fiscalizagdo — a fiscaliza¢do demonstra a
forma de apuragdo do custo de aquisi¢do, observando os procedimentos do
art. 126 do Decreto n° 3.000/99, inciso I e II, para as agoes adquiridas antes
de 1991.

Comparando pelo custo de aquisi¢dao calculado pelo inciso I e Il do art. 126
do RIR, conclui pelo custo de aquisi¢do do inciso II, no valor de R$
278.758,04, atualizado de acordo com os indices estabelecidos pela IN SRF
n°84/2001.

Quanto as agoes adquiridas apos 31/12/1991, o contribuinte adquiriu 36.555
agoes em 23/03/1996, pelo custo de R$ 16.380,97.

Custo de aquisi¢do total = R$ 278.758,04 + R$ 16.380,97= 295.139,01.

Do valor de alienacdo — o contribuinte considerou como valor de alienacdo
das 1.191.228 agoes o valor de RS 12.195.549,96, que corresponde R$
12.054.393,50 do valor das acoes, acrescido de RS 141.156,46,
correspondentes a honorarios advocaticios, valores estes constantes do
contrato. Ainda de acordo com o contrato, o valor da venda seria recebido

em sete parcelas.
Do ganho de capital e do imposto devido

Da apuragdo procedida pelo contribuinte — optou por apurar separadamente
e o ganho de capital obtido na aliena¢do das ag¢oes que considerou
abrangidas pela alinea “d”, do art 4°, do Decreto n° 1.510/76, do ganho
obtido na aliena¢do daquelas que considerou ndo abrangidas pela citada
norma, proporcionalizando-os na razdao demonstrada na Planilha 03, fls 355.
Em seguida procedeu a apuracdao do ganho de capital e do imposto devido

quando do recebimento de cada parcela, Planilha 04.

O contribuinte considerou o valor de alienacdo de R$ 12.195.549,96 e o
custo de aquisi¢do de R$ 1.876.121,52, como explicitado no item 3.3.1. do
Termo de Constatagdo, bem como fez depositos judiciais do IR devido sobre
a alienag¢do das agoes consideradas pelo contribuinte como abrangida pela
alinea “d”, do art 4°, do Decreto n° 1.510/76 e os valores decorrentes da

alienagdo daquelas ag¢oes ndo abrangidas pela citada norma, foram
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recolhidos mediante Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais —

DARF, como demonstrados nas Planilhas 05 e 06, fls 356.

Da apuragdo pela fiscalizagdo — considerou o custo de aquisicdo de R$
295.139,01 e valor de alienacdo de RS 12.195.546,96, bem como considerou
para o calculo do ganho de capital a proporcionalidade de cada parcela

recebida no valor total de venda, conforme Planilha 07, fls 356.

Na Planilha 08, fls 357, demonstra os valores apurados no procedimento

fiscal correspondentes ao IR devido sobre esses ganhos de capital.

Das infragoes apuradas: Confrontando os valores de IR devidos calculados
pelo contribuinte (Planilha 05) e os apurados pela fiscaliza¢do (Planilha
08), verificou-se recolhimento a menor do Imposto de Renda devido referente
ao ganho de capital apurado na venda das agoes, conforme Planilha 09, fls

357.

Os valores apurados de IR recolhidos pelo contribuinte sdo inferiores aos
valores de IR devido, em cada parcela (valores em R$). Dessa forma, tem-se

o seguinte lancamento:

1) do crédito tributario referente a parte do ganho de capital da venda das
demais agoes (8,853%) ndo abrangidas na a¢do judicial com base nos dados

constantes da ultima tabela da fls 357.

2) da diferenca apurada pela fiscalizagdo referente a parcela depositada em
juizo pelo contribuinte foi lan¢ada com base nos dados demonstrados na

primeira tabela da fls 358.

Isto posto, encerrou-se a agdo fiscal, com lavratura do Auto de Infragdo
referente a apurag¢do do ganho de capital da parcela das demais agoes
(8,853%) vendidas e ndo abrangidas na acdo judicial, bem como do
lancamento das diferengas apuradas pela fiscalizagdo, no valor total de RS

343.243,12.

Da Impugnacado



Cientificado em 07/08/2014, fls 361 e 364, o contribuinte apresentou
impugnacdo, fls 370/381, e documentos fls 382/386, em 04/09/2012,

alegando em sintese:
Da tempestividade e dos fatos e do Auto de Infragado.

Da possibilidade de discussdo, na via administrativa, de matérias ndo
tratadas na via judicial — Cita jurisprudéncia e entende que o MS n°
2011.51.01.003538-9 tem como objetivo de impedir a cobran¢a do imposto
de renda sobre o ganho de capital decorrente da aliena¢do de parte das
agoes sob o argumento de que tal ganho seria isento, por for¢a do art. 4°,

alinea “d”, do DL n°1.510/76.

Ja na presente impugnagdo, o que se questiona sdo os procedimentos
adotados pela fiscalizagdo para a apura¢do do ganho de capital relativo a
venda das agoes, que a levaram a determinar um custo de aquisicdo menor

do que aquele por ele utilizado.

Assim, resta claro que o disposto na letra “b” do ADN COSIT n° 03/96 da
respaldo a aprecia¢do na via administrativa da matéria que sera tratada na

presente impugnagao.

Dos erros cometidos pela fiscalizagdo na determina¢do do custo de
aquisi¢do das agoes — entende que o valor de mercado das agoes adquiridas
antes de 31.12.1991 a ser considerado pra fins da determinagdo do seu custo
de aquisi¢do deveria ter sido aquele informado na declaragdo de bens do
impugnante relativa ao exercicio de 1992, ano-calendario 1991, e ndo o
calculado pela fiscaliza¢do com base no capital social da clinica, conforme

dispoe o art. 96 da Lei n° Lei n°8.383/91.

Destaca que o fato de o impugnante nao ter localizado sua declaragdo de
bens, ndo afasta o art. 96 da Lei n° Lei n° 8.383/91 e que a declarac¢do de
bens foi devidamente apresentada a Secretaria da Receita Federal (SRF) em
época propria, ou seja, no ano de 1992, cabendo a fiscalizagdo verificar o

valor das acgoes constantes da declaracdo.
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Cita, com base no art. 37 da Lei n° 9.784/99, que a autoridade administrativa
deve de oficio providenciar copia de documentos referidos pelos

contribuintes existente em seus arquivos.

Informa também que a fiscaliza¢do deixou de considerar no custo de
aquisi¢do das agoes os valores proporcionais relativos as capitalizagoes de
lucros ocorridos nos anos de 1996, 1997, 2009 e 2010, devidamente
comprovadas por meio de documenta¢do apresentada por peti¢do

protocolada em 13.07.2013.

Menciona legislacdo e entende que ha a possibilidade de incremento do
custo de aquisi¢do de a¢oes em razdo da capitalizacdo de lucros e reservas
ocorridos a partir de janeiro/1996 ja foi objeto em Solugoes de Consulta pela
propria Receita Federal do Brasil (RFB), como segue. Cita trecho das
Solucoes de Consulta ns 53, 54, 55, 56, 57, 58 de 08/05/2008.

Tém-se, portanto, que os valores das capitaliza¢oes realizadas pela Clinica,
nos anos de 1996, 1997, 2009 e 2010, devem compor o custo de aquisi¢do
das acgoes alienadas pelo impugnante para fins de apuragdo de eventual

imposto de renda sobre ganho de capital.

Pelo exposto, pede e espera o impugnante o cancelamento do AUTO ou,

sendo isso, a retificagdo do valor nele langado.

2 — Através de Acordao de fls. 398/406 a DRJ decidiu a respeito do tema na

forma como ementada abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2011, 2012

PROCESSO JUDICIAL NAO CONCOMITANTE COM O PROCESSO
ADMINISTRATIVO. APRECIACAO DA MATERIA.



Nao ocorrendo concomitincia entre o processo judicial e o administrativo
sobre a mesma matéria, havera decisido administrativa quanto a lide da

questdo, conhecendo da impugnacao.
OMISSAO DE GANHO DE CAPITAL NA ALIENACAO DE ACOES.

Sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda o ganho de -capital
correspondente a diferenca entre o valor de alienacdo das acgoes pelo
acionista pessoa fisica e o respectivo custo de aquisicdo, que ndo pode ser

majorado sem o amparo legal.

3 — As fls. 414/429 o contribuinte apresentou Recurso Voluntario requerendo
em sintese o cancelamento da autuagdo. As fls. o contribuinte apresentou peticdo informando
que houve o transito em julgado da decisdao do MS 2011.51.01.003538-9,impetrado em que
discutia a isencao do ganho de capital das a¢des adquiridas sob a égide do DL 1.510/76.

4 - E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator

5 - O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de

admissibilidade. Portanto, dele conheco.

6 — A matéria em debate ¢ conhecida dessa Turma e foi apreciada nos AC.
2201-003.890 e 2201-003.891 j. em 13/09/2017 sendo Relatora a I. Conselheira Ana Cecilia
Lustosa da Cruz que hoje compoe a E. CSRF.

7 — Analisando os autos verifica-se que sdo matérias idénticas debatidas e

julgadas anteriormente referente & omissdo/apuragdo incorreta de ganhos de capital na
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alienacdo de agdes/quotas nao negociadas em bolsas de valores em que o contribuinte em
01/02/2011, vendeu a totalidade de suas acdes do Capital Social da Clinica Médico-Cirurgica
Botafogo SA a Empresa de Servigos Hospitalares S.A. - ESHO, de acordo com o contrato de

compra e venda celebrado nesta data, fls. 231/264.

8 — A Fiscalizagdo entende que o custo de aquisi¢ao das referidas cotas sao

de R$ 295.139,01 € o contribuinte de R$ 1.876.121,52.

9 — Lembrando que no presente processo foi objeto de lancamento apenas o
IR sobre o Ganho de Capital de 8,853% das agdes ndo abrangidas pelo mandado de seguranga,

conforme informado no auto de infragao as fls. 342 ¢ 357/358:

Desta forma foram lavrados dois Autos de Infragdo:

l1-Processo administrativo fiscal n° 12448.727113/2013-17 - crédito com
exigibilidade suspensa.

2-Processo administrativo fiscal n° 12448727251/2013-98 - crédito a ser pago
ou impugnado.

- OMISSAO/APURACAO INCORRETA DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE
ACOES/QUOTAS NAO NEGOCIADAS EM BOLSA

Dessa forma, o langamento do crédito foi dividido em duas autuagdes, sendo uma com o langcamento do
crédito tributdrio com exigibilidade suspensa referente a parte apurada pelo contribuinte e depositada em juizo e
a outra com o lan¢amento das diferengas apuradas por esta fiscaliza¢fio, bem como da parte do ganho de capital
referente as demais acoes (8,853%) nao abrangidas na acdo judicial.

O presente processo administrativo fiscal n° 12448.727251/2013-98 trata do lancamento do crédito
tributario das diferencas apuradas por esta fiscalizagio e do ganho de capital referente a venda das demais agdes
(8,853%) nidio abrangidas na a¢do judicial, nas parcelas recebidas em 01/02/2011, 01/04/2011, 10/07/2011,
10/01/2012 e 10/07/2012 conforme demonstrado a seguir.

Da inexisténcia de concomitancia com a via judicial

10 — Quanto a matéria sobre a concomitidncia entre a via judicial e a

administrativa me atenho as razdes do bem fundamentado voto dos AC. 2201-003.890 e 2201-




003.891 j. em 13/09/2017 e os adoto como razao de decidir, com as ressalvas relativas aos

fatos aqui ora descritos nesses autos, verbis:

o

“Cumpre destacar que o tramite do Mandado de Seguranca n.
2011.51.01.003390-3 impetrado pelo Recorrente, na 24“ Vara Federal do Rio de
Janeiro, com o objetivo de impedir a cobranga do imposto de renda sobre o
ganho de capital decorrente da alienacdo de parte das acoes sob o fundamento de
que tal ganho seria isento, por forca do art. 4°, alinea ""d", do DL n.° 1.510/76,
ndo obsta o conhecimento da matéria sob andlise, considerando a distin¢do dos

objetos discutidos.

Assim, no autos do MS discute-se o direito a isengdo prevista no art. 4°, alinea
"d", do DL n.” 1.510/76, ja, no presente processo administrativo, o recorrente
questiona os procedimentos adotados pela fiscalizacdo para a apuragdo do ganho
de capital relativo a venda das acdes, que a levaram a determinar um custo de

aquisi¢do menor do que aquele por ele utilizado.

Portanto, ndo se vislumbra a existéncia de concomitincia apta a ensejar a

aplicagdo do Enunciado de Sumula CARF n.” 1.”

Do custo de aquisicdo das acoes

11 — A fiscalizacdo adotou o seguinte critério para a apuragdo do ganho de

capital conforme TVF fls. 343/359:

10
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3.3.2 - Custo de aquisiciio apurado por esta fiscalizacdo

Como demonstrado no item 3.2 (planilha 01), anteriormente, o contribuinte adquiriu agbes antes e apds
31/12/91. Dessa forma, em obediéncia a legislagéio regente, apurou-se o custo de aquisigdo para as agdes adquiridas até
31/12/91 e o adicionou-se ao custo de aquisi¢@o aquelas agdes adquiridas apds essa data.

O art. 126, da Subsegdo 1 (Custo de Aquisi¢iio dos Bens ou Direitos Adquiridos até 31 de dezembro de
1991), da Segdo IV, do CAPITULO I, do TITULO X, do Decreto n.° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda —
RIR), dispde:

“Decreto n° 3000/99
Art. 126. Para as pariicipagdes societdrias ndo cotadas em bolsa de valores, (situagdo do presente procedimento) considera-

se cusio de aquisicdo o maior valor entre (Lei n® 8.218, de 1991, art. 16, e Lei n° 8.383, de 1991, art. 96, § 10) (grifos
NOS508):

I -0 apurado mediante a atualizacdo monetdria, até 31 de dezembro de 1991, do valor original de aquisi¢do, com a
utiliza¢do da tabela de indices divulgada pela Secretaria da Receita Federal;

11 - 0 valor de mercado avaliado pelo contribuinte, utilizando pardmetros como valor patrimonial, valor apurado por meio
de equivaléncia patrimonial nas hipdleses previstas na legislagdo comercial ou, ainda, avaliagdo de trés peritos ou empresa
especializada (grifos nossos). ”

Para determinar o maior valor entre as hipéteses elencadas nos incisos I e 1I, foram ambas consideradas e os
valores comparados em uma mesma data, qual seja, 31/12/1991.

Tendo em vista que, como explicitado anteriormente, o contribuinte adquiriu antes e apés 31/12/91, o custo de
aquisigdo foi calculado separadamente para as agdes adquiridas até 31/12/91 e para aquelas adquiridas apos essa data.

3.3.2.a - acdes adquiridas até 31/12/91
a.l) inciso I, do art. 126, do RIR

Para a hipétese elencada no inciso I, do art. 126, do RIR, anteriormente citado, utilizou-se os valores constantes
das tabelas e dos documentos apresentados pelo contribuinte, consolidados na tabela a seguir:

11



Planilha U2

CUSTD
bATA EveNTo AGoESNo (QUATACOES 1 GrAT, | SOTAL |esioqANTENOR| ESTONA DA | atuaLzn | CLSTOESTOD
EVENTO EVENTO | ESTOQUE AQEVENTO DOEVENTO | O NADATA
DO EVENTO

06/0211873 | AQUISICAD INICIAL ([SUBSCRIGAO) 100000 100.000{ 100.000,00, 100.00000 - : 3 = 0,00 100.000,00
10101973 AQUISICAO DE PARTICULAR 4032 104032 528192 10528192 faw73 65,3066 oul73 6,0596 108.801,55 114.08347
23101973 AQUISICAD DE PARTICULAR 3847 10768790  5.001,100 110.28302| out73 6,9596 oul73 6.9596! 114.08347 119.084,57
2001211973 AQUISIGAO DE PARTICULAR 62469 1?0.345! 79.960,32) 190.24334] oul73 6,9596/de73 7,067| 12082227 200.882,59
30/06/1974 AQUISIGAQ DE PARTICULAR 32917 203.2651 49.375,50) 239.618.84| dez/73 7,067 juni74 7,7675) 220.794,62 27017012
13/0311975 AQUISICAO DE PARTICULAR 3662 206927  5.859,20| 24547B04| jun/74 | 77679 mai7s 98475 34251692 | 348.376,13
1811211975 BONIFICACAQ 64.147) 271.074 0,000 245478.04] mar75 | 9.8475dex7d 11.721] 34637613 | 348.376.13
2602119756 AQUISICAO DE PARTICULAR 5745 276.819 9.?56.551 255.244 54| dezf75 11.721) fevl76 12,1465( 429.70610 439.474.81
HN97 AQUISICAO DE PARTICULAR 18926 205745 27.0684.18 282.308.72| few76 | 12,1465 dex76 16,0593 51.04430 608.108.48
19011978 BONIFICAGAQ 443612 739,357 0,00] 282.308,72) dez76 | 16,0503 jan/78 21,3001) 60810848 | s608.108.48
2000411973 BONIFICAQ@O 11 09.D3d 1.848.392) 0,000 282.308,72| jans78 | 21,3001 abu79 41,8314 60810848 608.108,48
N9 AQUISICAQ DE PARTICULAR 50719 1899111 95.35.72| 377.66044| sbr7d | 41,8914 dex7d 48,856(1.850.002,67| 1.945354.39
290041980 BONIFICACAQ 949,555 2B4B 666 0,00 377.66044| dez/79 | 48856 abvB0| 784586)1.945.354,39| 1.945354.38
22/041981 BONIFICACAO 2848666 5647 332 U.UD| 377.660.44] =br/BD ?B,#ﬁﬂd abi81 | 150,4332)1.945.354,39| 1.945.354.39
2310411982 BONIFICACAQ 7.121.665 12818.997| 0,00| 377.66044] b8! |150,433% abiB2 | 320,7264|1.945.354,39| 194535439
28/0411983 BONIFICACAC 15382796 28.201.793 D,Clﬂ| 377 660,44| sbnB2 [3720,7264) abiB3 | 914.7541|1.945.354,39| 1.94535439
23/041984 BONIFICAGAD 56403586| 84605.379 0.00] 377.660,44] =brf83 |014,7541| abr84 | 3.053,5621|1.945.354,30| 194535438
30/04/1985 BONIFICAGAC 211513447 296.118.826| 0,00{ 377.660,44| abrf84 | 3.053,5f abi85 9,5735{1.945.354,38] 1.845.354.38
22/051985 BONIFICAGAC 789650203 1.085769.029 0,00 1.184,26) abrf8s 9,573 maifgb 10.32541.945.354.39 1.945.394,39
021211985 AQUISIGAQ DE PARTICULAR 499554868 1135724517 114.807,62] 116.081 Jaal maiB6 | 10,8289 dex/B6| 18,5873 740.111,46 | B55.009,08
2210411987 AQUISICAO DE PARTICULAR 18.947.849 1154672366 43.580,05 159.661 ‘93] dez/86 | 18.5873 abuB? 18,5873 855.009,08 §98.589.13
30/04/1987 GRUPAMENTO 1154673 1154 673 0,00 159.661 193‘ abn'87 | 18,5873 abyB7| 18,5873| 898.58013 | BOB.58913
2189 APURACAO DE ESTOQUE 1154 673 1.154 673 0.00] 159.661.93| abr/87 | 18,5873 dez/91| 720.4779/34.830.965,92 34.830.865,82
23/031995 AQUISICAD DE PARTICULAR 36.555] 1191228  16.380,97] 24.670.80| dez/di |720477¢ - 4 4834425 64.725,22
01022011 VENDA 1.191.228] 4 | 0

Notas: (1)O custo total do estoque foi atualizado para cada evenio considerando-se os indices estabelecidos pela IN SRF n.” 84/2001 —

Anexo 1.

(2) Para o cusio das agdes bonificadas, foi observado o disposto no inciso 1, do § 2, do art. 130 do RIR, e no § 4°, do art. 16,
da lei n.° 7.713/88, como jd disposto no art. 3¢, do Decreto-Lein.®1.510/76:

“§ 2° O custo € considerado igual a zero (Lei n°®7.713, de 1988, art. 16, § 4°(grifos nossos):

1 - no caso de participagdes societdrias resultantes de aumento de capital por incorporagdo de lucres ou reservas apurados até
31 de dezembro de 1988, e nos anos de 1994 e 19905,

“Lei n®7.713/88, art 16, § 4°- O custo é considerado igual a zero no caso das participagdes societdrias resuitantes de aumento
de capital por incorporagdo de lucros e reservas, no caso de partes beneficidrias adguiridas gratuitamente, assim como de
qualguer hem cujo valor ndo possa ser determinado nos termos previsto neste artigo.”

“Decreto-Lei n.° 1.510/76, Art 5° - Para os efeitos da tributagdo prevista no artigo 1° deste Decreto-lei, presume-se que as
alienacdes se referem as participacdes subscritas ou adquiridas mais recentemente e gue as bonificacdes sdo adquiridas, a
custo zero, as datas de subscricdo ou aquisi¢do das participagdes a que corresponderem.”

Como verificada na planilha 02 (linha em negrito), anterior, para a hipétese elencada no inciso [, do art. 126 do
RIR, o custo em 31/12/1991 das agdes adquiridas pelo contribuinte até essa data seria Cr$ 34.830.965,73.

12
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a.2) inciso 11, do art. 126, do RIR

Pelo disposto no art. 96, da Lei 8.383/91, o contribuinte deveria ter apresentado em sua declaragfio de ajuste
referente ao exercicio 1992 / ano-calendirio 1991, declaragfio de bens na qual os bens e direitos deveriam ser
individualmente avaliados a valor de mercado, nc dia 31 de dezembro de 1991. Como informado no item 2, independente
da declaragio que o contribuinte ndo apresentou, nenhum elemento foi apresentado para comprovar o valor que constava
declarado conforme determinado no § 2° do mesmo artigo da Lei n® 8.383, de 30.12.1991, impossibilitando essa hipdtese
de avaliacfio do custo e consegiientemente levando esta fiscalizagfio ao arbitramento do valor previsto no §3° do mesmo
artigo da referida lei.

“Lei 8.383/91

Art. 96. No exercicio financeiro de 1992, ano-calenddrio de 1991, o contribuinte apresentard declaragdo de bens na gual os
bens e direitos serdo individualmenie avaliados a valor de mercado no dia 31 de dezembro de 1991, e converlidos em
quantidade de Ufir pelo valor desta no més de janeiro de 1992

§ 1° A diferenga entre o valor de mercado referido neste artigo e o constante de declaracdes de exercicios anteriores serd
considerada rendimento isento.

§ 2° A apresentacdo da declaragdo de bens com estes avaliados em valores de mercado ndo exime os declaranies de
manier e apresentar elementos que permitam a identificagdo de seus custos de aquisicdo.

§ 3° A autoridade langadora, mediante processo regular, arbitrard o valor informado, sempre que este ndo merega fé, por
notoriamente diferente do de mercado, ressalvada, em caso de contestagdo, avaliacio conlradiléria administrativa ou
Judicial.”

Dessa forma, para a hipétese elencada no inciso 11, do art. 126 do RIR, considerou-se & participagfo proporcional
do contribuints considerado: a quantidade de agdes possuidas pelo contribuinte em 31/12/91 (1.154.673), a quantidade de
acdes que compunham o capital social (17.787.794) e o valor co capital social da Clinica Médico-Cirirgica Botafogo
S/A — Hospital Samaritano (Cr$ 3.094.115.000), também em 31/12/91, esses dois Gltimos valores como constantes do
Balango Patrimonial da citada pessoa juridica — PJ, como demonstrado a seguir:

- agBes possuidas pelo contribuinte > 1.154.673

s = 6,491%
- total de ag¢Bes do capital social da PJ > 17.787.794
- 6,696% x Cr$ 3.094.115.000 (capital social da PJ) = Cr$ 200.839.004,65

Comparados os valores calculados nos itens 3.3.2.a.1 e 3.3.2.a.2, e atendendo ao disposto no art. 126 do RIR,
considerou-se como custo de aquisigio das agdes adquiridas pelo contribuinte até 31/12/91 o valor de Cr$
200.839.004,65 (expresso na unidade monetéria vigente nessa data).

Tal valor atualizado de acordo com os indices estabelecidos pela IN SRF n.® 84/2001 — Anexo I, corresponde a
R$ 287.561,82, como demonstrado a seguir:

Cr$ 200.839.004,65 / 720,4779 (indice para Dez/91) = RS 278.758,04

3.3.2.b - acdes adquiridas apés 31/12/91

Como demonstrado anteriormente, ao final da planilha 02, do item 3.3.2.a.1, o contribuinte adquiriu 36.555
(trinta ¢ seis mil quinhentos e cingiienta e cinco) agBes em 23/03/1996, pelo custo de R$ 16.380,97.

3.3.2.c - custo_de aquisi¢ao total (acdes adquiridas até 31/12/91 + acées adquiridas apés 31/12/91)

Somados o custo das agbes adquiridas até 31/12/91 (R$ 278.758,04) e o custo das agfes adquiridas apds essa
data (R$ 16.380,97), apurou-se como custo total das agtes alienadas a ser considerado nesse procedimento o valor de RS
295.139,01(duzentos e noventa e cinco mil, cento e trinta e nove reais e um centavo)

3.4. Do valor de alienacio
Como demonstrado, 2 época da celebragio do contrato de alienag8o, o contribuinte era proprietario de 1.191.228
acoes.



O valor estabelecido no contrato celebrado em 01/02/2011 para a venda era de R$ 10,1193 por agdo, totalizando
para o contribuinte o valor de R$ 12.054.393,50 (doze milhdes, cingiienta e quatro mil, trezentos e noventa e trés reais e
cingiienta centavos), correspondente a sua quantidade de a¢Bes (1.191.228 agdes X R$ 10,1193 = R$ 12.054.393,50).

O contribuinte considerou como valor de alienagdo RS 12.195.549,96, que corresponde aos R$ 12.054.393,50 do
valor das agdes acrescido de R$ 141.156,46 correspondentes a honorarios advocaticios (valor também constantes do
mesmo contrato).

Ainda de acordo com o contrato, o valor da venda seria recebido em 7 (sete) parcelas nas datas a saber:
01/02/2011, 01/04/2011, 10/07/2011, 10/01/2012, 10/07/2012, (essas ja vencidas e objetos de andlise no presente
procedimento) ¢ 10/01/2013 ¢ 10/07/2013 .

12 — Alega o contribuinte item 4.4. do recurso quanto ao custo de aquisicao
das a¢Oes adquiridas antes de 1991, entende que o valor de mercado a ser considerado para fins
de sua determinacdo deveria ter sido simplesmente aquele informado na declaracdo de bens
relativa ao exercicio de 1992, ano-calendario 1991, e ndo o calculado pela fiscalizacdo com

base no capital social da clinica,

13 — Contudo, como bem frisou a DRJ em seu voto:

“Ao contrario do entendimento do contribuinte, ao considerar o inciso II do artigo
126, do Decreto 3.000/99, e apresentar os cdlculos utilizados, a fiscalizag¢do
demonstra o procedimento adotado para o cadlculo do valor de mercado que
deveria ter sido utilizado pelo contribuinte em sua Declarag¢do de Imposto de
Renda Pessoa Fisica (DIRPF) para obter o valor de mercado das agoes, exercicio

1992, ndo se opondo ao artigo 96 da Lei n°8.383/91.

Nota-se que, com base no artigo 96 da Lei 8.383, de 30.12.1991, o contribuinte
apenas enfatiza que a fiscalizagdo deveria usar o valor de mercado informado na

DIRPF, sem nem mesmo identificar como obteve o valor e qual seria esse valor.

Na verdade, ao seu ver, cabe a RFB verificar o valor de mercado por ele
informado na DIRPF. De fato, seria essa a conduta a ser tomada, conforme art 37
da Lei n° 9.784/99, mas no presente processo ndo ha necessidade de ter acesso a
DIRPF do exercicio 1992, ja que a fiscaliza¢do demonstrou corretamente o calculo
do custo de aquisi¢cdo com base na legislagdo pertinente, fazendo as comparagoes

necessarias e demonstrando de que forma obteve o de valor de mercado.
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Portanto, este deveria ter sido o procedimento do impugnante para calculo do
valor de mercado informado em DIRPF, exercicio 1992, ndo o sendo, demonstra o

equivoco do contribuinte.

Verifica-se, dessa forma, que o custo de aquisi¢do das a¢oes adquiridas até 1991,
utilizado pela fiscalizagdo, esta em conformidade com o artigo n° 126 do Decreto

3.000/99 e com o art. 96 da Lei 8.383/91.”

14 — A respeito do assunto decisdo no AC. 2402005.978 j. 12/09/17
Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti :

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendario: 2007

GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE AQUISICAO. BENS ADQUIRIDOS ATE
31.12.1991.

Considera-se custo de aquisicdo dos bens ou direitos, adquiridos até 31 de
dezembro de 1991, o valor de mercado, nessa data, de cada bem ou direito
individualmente avaliado, constante da declaracdo de bens relativa ao exercicio
de 1992. A ndo apresentagcdo da declaragdo relativa ao exercicio de 1992,
autoriza ao Fisco a valer-se do valor constante do respectivo instrumento

negocial.
MULTA DE OFICIO. PATAMAR DE 75%.

A responsabilidade por infracoes a legislacdo tributdria independe da inten¢do
do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do
ato, sendo certo que multa delas decorrentes é de aplicacdo obrigatoria pela

autoridade lancadora.



15 — Portanto, entendo como correta a forma de apuragdo das acdes antes de

31/12/1991 pela fiscaliza¢do negando provimento ao recurso nesse ponto.

16 — O outro ponto debatido pelo contribuinte em seu item 4.21 abaixo
indicado trata da desconsideragdo como custo de aquisi¢ao dos lucros ocorridos nos anos de

1996, 1997 ¢ 2009 e 2010:

4,21, Comc se isso ndo bastasse, a fiscalizagdo deixou de
considerar no custo de aquisicdoc das ACOES os valores
proporcionais relativos as capitalizagdes de lucros ocorridas
nos anos de 1996 (no wvalor de R$ 154.461,07), 1997 (no valor
de R$ 161.863,80), 2009 (no valor de RS 369.280,68) e 2010 (no
valor de R$ 494.297,04), devidamente comprovadas por meio de
documentagdo apresentada por meico de peticdo protocolada em
13.07.2012 (planilha constante de fls. 106, complementada
pelos documentos Jjuntados as fls. 206 a 230 do presente
processo), conforme guadro demonstrativo abaixo:

 PERCENTUAL DE VALOR DA CAPITALIZAGAOD A SER
ANO wmm';:tltz::;;l;cnns | acoespo 'ACRESCIDO AO CUSTO DE AQUISICAQ
RECORRENTE DAS ACOES DO RECORRENTE
1996 R$ 2.306.461,64 6,6969% RS 154.461,07
1997 RS 2.417.003,03 6,6969% RS 161.863,90
2009 R$ 5.514.216,15 6,6960% RS 369.280,68
2010 R$ 7.381.000,00 6,6969% RS 494.297,04
TOTAL A SER ACRESCIDO AQ CUSTO DE AQUISICAO DAS ACOES = | RS 1,179.902,69
4.22, Nesse particular, a DECISAO RECORRIDA entendeu gque os

valores de capitalizagdoc dos lucros ndo deveriam servir para
incrementar o custo de aquisigdo das ag¢des ja possuidas pelo
RECORRENTE. Segundo seu entendimento, somente gquando houvesse
emissdo de novas acgdes em razdo dessa capitalizagdo é que tais
valores poderiam ser considerados no custo de agquisigédo.

17 — Nesse ponto, tomo como minha as razdes de decidir dos acorddos

indicados alhures a respeito da matéria:

16
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“Como se verifica, da narrativa anterior, a situagdo fdtica é incontroversa nos
autos, sendo relevante a discussdo juridica sobre a possibilidade da consideragcao

da capitalizagdo dos lucros no custo de aquisicdo das agoes.

Para melhor elucidar o tema, cito um exemplo exposto no Acordio n.°

19515.720668/2011-66 abaixo transcrito:

Para exemplificar essa determinacdo, considere uma participacdo societdria
correspondente a 100% do capital de uma pessoa juridica (detida por dois socios,
pessoas fisicas), adquirida por R$ 1.000,00. Considere, também, que essa pessoa
juridica, em seguida, tenha auferido um lucro de R$ 100,00 e o tenha
capitalizado. Considere, por fim, que os socios tenham alienado essa participacio
Societdaria a terceiros por R$ 1.500,00. Nesse caso, em que pese 0s socios terem
adquirido a participagdo societaria por RS 1.000,00 e, posteriormente, a alienado
por RS 1.500,00, o ganho de capital apurado ndo seria de RS 500,00, mas apenas
de RS 400,00. Isso porque os lucros de R$ 100,00, capitalizados, tém o conddo de
aumentar o custo de aquisi¢do da participagdo societdria e, consequentemente,

de diminuir o ganho de capital.

Oart. 10, § 1°, da Lei n.° 9.249, de 26 de dezembro del995, acerca da matéria

assim dispoe:

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a
partir do més de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas juridicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, ndo ficardo sujeitos a
incidéncia do imposto de renda na fonte, nem integrardo a base de cdlculo do
imposto de renda do beneficidrio, pessoa fisica ou juridica, domiciliado no Pais

ou no exterior.

§ I°No caso de quotas ou acées distribuidas em decorréncia de aumento de
capital por incorporagdo de lucros apurados, a partir do més de janeiro de 1996,
ou de reservas constituidas com esses lucros, o custo de aquisi¢do serd igual a
parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sdécio ou

acionista.(Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014) (Vigéncia)




Em seu art. 135, o Regulamento do Imposto de Renda reproduz o texto

introduzido pela mencionada Lei:

Custo de Participacoes Societirias Adquiridas com

Incorporacgdo de Lucros e Reservas

Art. 135. No caso de quotas ou agoes distribuidas em decorréncia de aumento de
capital ou incorporagdo de lucros apurados a partir do més de janeiro de 1996,
ou de reservas constituidas com esses lucros, o custo de aquisicdo serd igual a
parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sécio ou acionista

(Lei n’9.249, de 1995, art. 10, pardgrafo unico).

O caput do art. 169 da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, destaca:

Art. 169. O aumento mediante capitalizagdo de lucros ou de reservas importard
alteracdo do valor nominal das acoes ou distribuicoes das acoes novas,
correspondentes ao aumento, entre acionistas, na propor¢do do numero de acoes

que possuirem.

Como bem asseverou o recorrente, o custo de aquisi¢do de acoes, em razdo da
capitalizacdo de lucros e reservas ja foi objeto de Solucoes de Consulta da

Receita Federal do Brasil, conforme as ementas a seguir:

"Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF. Efeito
do aumento do capital social, mediante incorporagao de
lucros ou de reservas, com ou sem emissdo de novas
acdes, na atualizacdo do custo fiscal de aquisigdo de
participacdo societaria. Método do custo de aquisigéo.
Na espécie consultada, em sede do método do custo de
aquisicdo, a capitalizacdo de reserva de capital, com
ou sem a emissdo de novas agdes, implica, para o
acionista, o beneficio de aumento do custo fiscal de
aquisicdo do investimento, nos termos previstos na
legislagdc de regéncia, para fins de apuragdo do
futuro ganho de capital tributével. Dispositivos
legais: lei 6404-76, arts. 169, "caput" e paragrafo 1,
182, § 1°, alinea "a", 200, iv, e alteracgodes
posteriores; decreto 3000-99 (RIR 1999), arts. 135,
381, 382, 383, 442, 658, 659 e 662; IN RFB 1022-2010,
art. 47, paragrafo 1." (Solugdo de Consulta 45. DT
4Reg. Chefe: Isabel Cristina de Oliveira Gonzaga. Em:
07.06.2013. DOU S.I 27.06.2013 p.21) (Grifos do
RECORRENTE)
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"Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF.
Capitalizagdo de reservas de lucros e reservas
acumulados, sem emissdo de novas agdes. Custo de
aquisicao das ag¢des existentes. Em se tratando de
sociedade andnima que, em exercicio igual ou posterior
a 199e, aumentou seu capital social, mediante
incorporacgdco de reservas de lucros e de reservas de
lucros acumulados, sem emissdo nem distribuigdo de
novas ac¢gdes, em cada exsrcicio em gue ocorreu tal
aumento o custo de aquisigdo de acdo ja& existente pode
ser incrementado pelo valor das parcelas das reservas
de lucros e das reservas de lucros acumulados,
capitalizado nagquele exercicio e correspondente a tal
acdo. Dispositivos legais: RIR, arts. 39, XXVI e XXIX; 130,
paragrafo 1; e 135. Esta Soclucgdc de Consulta retifica
a Solucdo de Consulta SRRF 6 Reg, 04.05.2006."
(Solugdes de Consulta n°s 53, 54, 55, 56, 57 e 58, de
08.05.2008. DT 6Reg. Chefe: Sandro Luiz de Aguilar.
DOU S.I 13.05.2008 p.48) (Grifos do RECORRENTE)

18 — Pelo exposto, dou provimento ao recurso nessa parte, devendo ser
procedida a consideragdo, no custo de aquisi¢cao das agdes, dos valores proporcionais relativos
as capitalizagdes de lucros ocorridas nos anos de 1996 (no valor de R$ 154.461,07), 1997 (no
valor de R$ 161.863,90), 2009 (no valor de R$ 369.280,68) ¢ de 2010 (no valor de R$
494.297,04) devidamente comprovadas por meio de documentagdo que acompanhou a peticao
apresentada em 25/07/2012 (planilha constante de fls. 106), tendo em vista que a capitalizagdo
dos lucros com ou sem emissdo de novas acdes implica, para o acionista, o beneficio de

aumento do custo fiscal de aquisi¢do do investimento.

19 — Quanto a decisao judicial, pelo que foi verificado entendo que a mesma
repercutira nesse langcamento em relagao a parte das acdes em que estdo isentas de acordo com
o Dec. 1.510/76 e portanto nesse ponto em vista da decisdo transitada em julgado, faco a
mesma ressalva da DRJ no sentido da autoridade da DRF efetuar o recalculo do lancamento

respeitando os termos da decisdo judicial.

Conclusao




20 - Diante do exposto, conheco do recurso € no mérito DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para considerar como custo de aquisi¢do o0s
valores de 1996 (no valor de R$ 154.461,07), 1997 (no valor de R$ 161.863,90), 2009 (no
valor de R$ 369.280,68) e de 2010 (no valor de R$ 494.297,04) de acordo com planilha de fls.
106 dos autos e quanto ao processo judicial n® 2011.51.01.003538-9 devera a DRF de origem
adotar as demais providéncias cabiveis para cumprimento da decisdo judicial transitada em

julgado.

(assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
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